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CONTRATO Nº 20219162 

 

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL PERMANENTE, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM A SECRTARIA 

MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS, E A 

EMPRESA TKA GUINDASTES 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o Municipio de Uruará através da 

Secretaria Municipal de Viação e Obras, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 34.593.541/0001-92, localizado na Av. Perimetral Norte, s/ nº, Centro, 

Uruará-Pará, representada neste ato pelo Ordenador de Despesas Sr. Gilson de Oliveira 

Brandão, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 725.630.872-87, portador da cédula de 

identidade nº 4341798 PC/PA, residente e domiciliado na Rua Floriano Peixoto, s/nº, Centro, 

Uruará/PA, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa TKA 

GUINDASTES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ nº 09.332.314/0001-66 neste ato 

representada pelo Sócio Sr. Leonardo Silva Costa, portador da Carteira  de  identidade  nº  

5040786229 e CIC Nº 747.230.490-53, residente e domiciliado Tna Rua Alessandria nº 340, 

São Gotardo, Flores da Cunha - RS., doravante denominado CONTRATADA, tem entre si 

justo e acordado o presente contrato, observadas as cláusulas e condições a seguir:. 

CLAÚSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO 

1.1- O presente instrumento tem por objeto a Aquisição de equipamento a ser 

utilizado na manutenção da rede municipal de iluminação pública, conforme 

transferência especiais de emenda parlamentar de programa nº 202122630006 

e programa nº 09032021, conforme especificações e condições constantes abaixo e de 

acordo Pregão Eletronico nº 9/2021-00041  e seus Anexos. 

Item ESPECIFICAÇÃO Unidade 

Qu

ant. 

Marca Valor Valor 

 

Unitário Total      

1 

Equipamento para trabalhos em altura e 
deverá ser entregue montado em veículo 

tipo camionete cabine simples. 
CESTO AÉREO -. Que atenda as 

Unidade 01 

CA 10 

S -

123.000,00 123.000,00 
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exigências da norma brasileira NR12 
Anexo XII, e norma americana ANSI / 

SIA A92.2 Estrutura metálica em material 
de alta resistência, contendo 02 lanças 

articuladas e suporte para escada, 
permitindo elevar mínima de 136 kg (01 
pessoa e ferramentas) a uma altura 

mínima de 10m, fundo do cesto altura 
mínima 8,50m, alcance horizontal max. 

5m e angulao de giro 360º; Indicadores 
de nível, temperatura e pressão do óleo 
hidráulico; 

Horimetro para acompanhamento de 
horas trabalhadas e manutenção 

preventiva Tomada 12V para acoplar 
ferramentas ou iluminação para trabalho 
noturno junto à base do equipamento 

Caçamba de Fibra Simples: 
Comando superior com alavancas que 

contém dispositivo de travamento por 
mola quando retorna para posição neutra, 

assim elimina operação inadvertida do 
cesto; retorna para posição neutra, assim 
elimina operação inadvertida do cesto; 

Dispositivo de parada de emergência com 
livre acesso mediante algum sinistro;  

Caçamba de fibra possui uma cuba 
isolante (liner), que garante isolamento 
até 1000V, Caixa de ferramentas em fibra 

que encaixa nas bordas da caçamba, 
Proteção em fibra das alavancas do 

comando, Superfície antiderrapante do 
degrau da caçamba, Opcional de saída 
para ferramentas com engate rápido, 

Dimensões da caçamba de acordo ANSI 
A-92.2 - 1990 

Lança Superior: 
Ponto de ancoragem na extremidade da 
lança, Proteção frontal da lança, evitando 

durante o transporte a entrada de água, 
poeira e outros elementos que 

prejudicam sistema de nivelamento e 
articulações, 
Isento de  filbra de vidro, Buchas auto 

lubrificantes bi metálicas nos mancais 
onde ocorre contato do eixo do suporte 

da caçamba de fibra. 
Lança Inferior: 
Cilindros hidráulicos com válvulas de 

TKA 
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segurança de contrabalanço tipo holding, 
Berço lança superior emborrachado, Pino 

de articulação com trava e fixação com 
porca auto-travante 

Sistema de Nivelamento: 
Sistema de nivelamento mecânico ativo 
não isolado, composto por bastões  SA 

60-1, engrenagens e correntes de rolos. 
Torre: 

Dispositivo de parada de emergência com 
livre acesso mediante algum sinistro, 
Prioridade do comando inferior da base 

em relação ao superior do cesto 
(Override), Rolamento de giro infinito 

com sistema rosca sem fim, Proteção do 
motor hidráulico e degrau. 
Pedestal: Pedestal com reservatório 

incorporado, com capacidade de 42 litros 

(nível), Bomba hidráulica manual, que 

permite movimentar o equipamento em 

caso de falha mecânica ou hidráulica; 

Visor de nível do óleo, Portas para acesso 

a união rotativa em ambos os lados com 

tampas de fechamento. Estabilizadores: 

Dois pares de estabilizadores tipo “A” 

(traseiro e dianteiro), com comandos 

independentes, Dois pares de 

estabilizadores tipo “A” (traseiro e 

dianteiro), com comandos independentes, 

Base das sapatas articuláveis para melhor 

adaptação aos desníveis de solo, Pontos 

de aterramento do chassi, Válvula de 

retenção pilotada dupla . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

2.1 - O valor global do presente contrato é de R$ 123.000,00 (cento e vinte e três mil reais). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

3.1 - Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados; 



 
 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE URUARÁ 

CNPJ: 34.593.541/0001-92 

 

 

3.2 - Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos através da Secretaria Municipal 

de Viação e Obras. 

3.3 - Verificar se os materiais/produtos entregues correspondem aos apresentados na 

proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA:  

4.1 - Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados; 

4.2 - Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos materiais/produtos. 

4.3 - Verificar se os materiais/produtos/serviços entregues correspondem aos apresentados 

na proposta da CONTRATADA. 

3.4 - Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas a fim de que os 

materiais sejam entregues conforme designado pela Municipalidade, e ainda impostos, 

tarifas, taxas, salários, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de 

classe, seguros, fretes de entrega, etc; 

4.5 – Entragar os produtos solicitados nos prazos máximo, conforme estabelecido no Termo 

de Referência. 

4.6 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, 

prestações objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados 

ou desconformes com as especificações; 

4.7 - Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, 

documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem se vencidas; 

4.8 - Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da 

data da assinatura do contrato; 

4.9 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) 

e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 

obrigações assumidas no presente termo de referência; 

4..10 - Pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, 

relativos aos materiais entregues, com base no termo de referência, exonerando a 

Administração Pública de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO / ENTREGA:  

5.1 O fornecimento dos equipamentos deverá ocorrer em até 45 (Quarenta e Cinco) dias, 
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de acordo com a necessidade da Contratante, o licitante vencedor deve entregar o produto 

a ele adjudicado conforme programação e solicitação feita pelo Departamento de Compras. 

5.2 Os materiais/objetos/serviços deverão ser entregues livre de frete e descarga; 

5.3 A CONTRATADA no caso de faltar os materiais em seu estabelecimento obriga se 

providenciar em outros estabelecimentos para manter o fornecimento.  

5.4 Para efeito de verificação da conformidade ou não dos materiais fornecido com as 

especificações constantes do presente Termo de Referência, o chefe do Departamento de 

Compra terá o prazo de até 24 horas, contados da data da entrega, oportunidade em que o 

aceitará, atestando a respectiva Nota Fiscal, ou o rejeitará, na hipótese de desconformidade 

que não atenda as necessidades desta Municipalidade. 

5.2 Os pagamentos serão efetuados através da Tesouraria, em crédito em conta 

bancária á vista após o fornecimento e aceitação do mesmo. 

5.3 Havendo erro na Fatura/Nota Fiscal/Recibo, ou outra circunstância que desaprove a 

liquidação, o pagamento será sustado, até que a Contratada tome as medidas saneadoras 

necessárias. 

5.4 A CONTRATADA deverá comprovar via documento impresso a regularidade 

relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Prova de Regularidade com 

a Fazenda Federal deverá ser feita através de Certidão conjunta de dívida relativo a tributos 

Federais e Dívida Ativa da União, demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei, como condição à percepção do valor faturado. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 

Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela CONTRATADA incluem 

todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto, previsto na 

Cláusula Primeira deste Contrato. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 

No caso da CONTRATADA deixar de cumprir qualquer disposição contratual e se o fato for 

devidamente comprovado, os pagamentos devidos ficarão retidos até que a pendência seja 

resolvida definitiva e integralmente, sem prejuízo de quaisquer medidas punitivas, em 

consonância com a Lei 8.666/93.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: 
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6.1-As despesas deste Contrato serão pagas com recursos consignados no orçamento d, 

por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

15.452.1008.2.021 – Funcionamento da Secretaria Municipal de Viação e Obras 

44.90.52.00 – Equipamentos de material permanente 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA: 

7.1-O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2021, podendo ser renovado de 

acordo com que estabelece a Lei nº 8.6666/93 e alterações.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DO ADITAMENTO:  

8.1-As partes poderão aditar ou suprimir durante a vigência os termos e condições do 

presente contrato, objetivando o seu aperfeiçoamento, e/ou acréscimo nos termos da Lei 

Federal nº 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE REAJUSTE: 

9.1 – O valor registrado não sofrerá qualquer tipo de reajuste durante a vigência do 

presente termo. 

9.2 – O beneficiário do registro de preços, em função da dinâmica do mercado, poderá 

solicitar o EQUILIBRIO ECONÔMICO dos preços vigentes através de solicitação formal, 

desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido. Até a 

decisão final da Administração Municipal, a qual deverá ser protocolada em até 30 (trinta) 

dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do 

objeto solicitado pela Administração ao Contratado, deverá ocorrer normalmente, pelo 

preço registrado em vigor. 

9.3 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter 

a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço 

de mercado vigente à época. 

9.4 – A contratante poderá, na vigência do Registro de Preços, solicitar a redução dos 

preços registrados, garantida a prévia defesa do beneficiário do Registro - Fornecedor, e de 

conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações 

conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou 

internacional, sendo que o novo preço será válido a partir da formalização/atualização da 

Ata de Registro de Preços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA FUNDAMENTAÇÃO:  

10.1- O presente instrumento decorre do procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO 

ELETRONICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM tudo em conformidade a Lei nº 8.666/93, 

Lei Federal nº 10.520/02  e Decreto Nº 10.024 e suas alterações e demais disposições 

contidas no Edital.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES: 

11.1 – O adjudicatário que não assinar o termo contrato no prazo de 05 (cinco) úteis ou a 

não comprovando as condições de habilitação, decairá o direito de contratar, caracterizando 

o descumprimento total da obrigação assumida. 

11.2 – O adjudicatário que não assinar o termo contrato ou a não comprovando as 

condições de habilitação ficará sujeito as penalidades legais estabelecidas, assegurado o 

direito de ampla defesa: 

a)multa de 20 % (vinte por cento) do valor de sua proposição de preços; e 

b)impedimento em licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE URUARÁ - PA e o 

descredenciamento do seu Cadastro de Fornecedores pelo prazo de 02 (dois) anos. 

11.3 - Pelo inadimplemento total ou parcial do contrato, independentemente de rescisão, a 

CONTRATADA ficará sujeita, a critério do MUNICÍPIO, às seguintes penalidades: 

a) Multa de 10% (dez por cento) pela inexecução parcial do contrato, incidindo sobre o valor 

do saldo do mesmo, na ocasião. 

b) Multa de 20% (vinte por cento) pela inexecução total do contrato, incidindo sobre o valor 

total do mesmo. 

c) Pelo não atendimento de qualquer ordem, dentro do prazo estabelecido, ficará a 

CONTRATADA sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total da fatura do mês de 

origem da irregularidade, a ser descontada no primeiro pagamento subsequente à infração. 

d) Pela inexecução total ou parcial do disposto neste termo e/ou seus anexos, ou por 

imperícia, poderá ser rescindida a contratação, ficando a CONTRATADA impedida de 

participar de licitações realizadas pelo MUNICÍPIO, pelo período de 02 (dois) anos, sem 

prejuízo do disposto nos demais subitens deste item. 

e) As multas previstas neste item, não terão caráter compensatório, mas meramente 

moratório e o pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação dos eventuais 

danos, perdas ou prejuízos que seu ato vier a acarretar. 

f) As sanções são independentes e a aplicação de um a não exclui a das outras, sendo 
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descontadas do pagamento respectivo ou, se for o caso, cobrada judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO:  

12.1- Este contrato poderá ser rescindido dentro do que estabelece os artigos 77 e 78 da 

Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, ou a critério da camara Municipal, conforme determina 

o artigo 79 do diploma legal acima mencionado.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPATIBILIDADE COM AS OBRIGAÇÕES: 

13.1- A CONTRATADA obriga se a manter durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas. Aceitar os acréscimos ou 

supressões 

que se fizerem necessários até os limites estabelecidos na lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) 

14.1- O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou 

transferência, no todo ou em parte.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (DAS RESPONSABILIDADES)  

15.1- O Contratado assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações contratadas.  

15.2- Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus 

empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam 

causados ao Contratante ou a terceiros na execução deste contrato.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à 

legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do 

presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente ao 

Contratado.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por 
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qualquer dano causado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA FISCALIZAÇÃO 

.16.1 – A contratante designa o Servidor (a) Sra. THAIS LEITE CAVALCANTE Portaria 

de nomeação nº. 0038/2021, para fiscalizar integralmente a execuação do presente 

contrato, em observancia a regra plasmada no artigo 67 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1- A SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS poderá, a qualquer tempo, 

motivadamente, revogar no todo ou em parte o presente contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO: 

18.1- Os contratantes elegem o foro da Cidade de Uruará, Estado do Pará, como 

competente para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato, que 

não possam ser resolvidas administrativamente, com exceção de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e acordados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas, que também o subscrevem.  

Uruará, 18 de outubro de 2021. 

 

 

 

_________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Contratante 

 

 

 

_______________________________ 

TKA GUINDASTES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Contratada 

Testemunhas:01: ________________________              02:________________________  
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